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MOÇÃO nº 28 de 2025 

 

ILUSTRÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS-GO; SR. VEREADOR 

CLEILTON DIAS DE RESENDE; 

 

Moção de Aplausos ao atleta Rafael Furlan Soares, 

em reconhecimento à sua trajetória no futebol 

profissional, marcada por dedicação, conquistas 

relevantes e exemplo de superação e integridade. 

 

O Vereador Nubyano, no uso de suas atribuições regimentais e com a anuência do 

Plenário desta Casa de Leis, apresenta a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao atleta Rafael 

Furlan Soares, em reconhecimento à sua destacada trajetória no futebol brasileiro e internacional, 

marcada por dedicação, superação e conquistas expressivas. 

 

A presente Moção de Aplausos tem como objetivo reconhecer e enaltecer o mérito 

esportivo e humano do atleta Rafael Furlan Soares, nascido em 20 de setembro de 1994, natural 

de Quirinópolis, Estado de Goiás, filho de Mário Sérgio de Sousa Soares (Mário do Varejão) 

e Regina Aparecida Furlan Soares. 

 

Desde muito jovem, Rafael demonstrou talento e paixão pelo futebol, iniciando sua 

trajetória profissional no Joinville Esporte Clube, em 2014. Ao longo de sua carreira, defendeu 

clubes de grande expressão nacional e internacional, entre eles Figueirense, Atlético Paranaense, 

Chaves, Estoril e Farense, em Portugal, além de Botafogo da Paraíba e Floresta, no Brasil. 

 

Entre suas conquistas mais expressivas, destacam-se os títulos de Campeão Brasileiro 

da Série B, Campeão Português da 2ª Divisão e Campeão Catarinense, resultados que refletem 

sua competência, dedicação e compromisso com o esporte. 

 

Em 2021, Rafael enfrentou um dos momentos mais desafiadores de sua trajetória ao 

romper o ligamento cruzado anterior, permanecendo quase um ano afastado dos gramados. Com 

fé, determinação e o apoio fundamental de sua família, superou a adversidade e retornou ao futebol 

com ainda mais força e gratidão. 

 

Casado com Izabelle Carvalho Andrade Furlan e pai de Samuel e Emanuel, Rafael é 

um exemplo de atleta e de ser humano, que representa com orgulho sua cidade natal e inspira 

jovens sonhadores a acreditarem que o trabalho, a fé e a perseverança são o caminho para o 

sucesso. 
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Diante de sua trajetória exemplar, de suas conquistas e da superação de desafios, esta 

Casa Legislativa presta a merecida Moção de Aplausos a Rafael Furlan Soares, símbolo de 

determinação, humildade e amor ao esporte. 

 

 

 

Quirinópolis, 11 de novembro de 2025. 
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